[image: logo TC colorido - medio]TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 104/2015[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1066, 24 fev. 2015, p. 29-38.
Origem: Processo n. 61480/15 – Acórdão n. 369/2015 – Tribunal Pleno.
Ver também:
Instrução Normativa n. 62, de 15 de dezembro de 2011. 
Instrução de Serviço n. 27, de 3 de outubro de 2011.] 

Dispõe sobre as prestações de contas anuais das Administrações direta e indireta Municipais, nos termos dos artigos 216 e 226 e seus parágrafos, do Regimento Interno, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Federal e do Estado, com fundamento no art. 2º, I, da Lei Orgânica, e nos arts. 216 e 226, do Regimento Interno,
RESOLVE
[bookmark: _Toc342463663]CAPÍTULO I
DA APLICABILIDADE
Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta a constituição do processo de prestações de contas anuais das Administrações Direta e Indireta Municipais, compreendendo os Poderes Executivos e Legislativos, e as respectivas entidades da Administração Indireta.
Parágrafo único. Para efeito do caput e da apresentação da prestação de contas anual devida, a Administração Indireta abrange:
I – fundos com contabilidade descentralizada;
II – autarquias;
III – fundações de direito público;
IV – consórcios intermunicipais e entidades congêneres;
V – empresas estatais;
VI – fundações públicas de direito privado;
VII – secretarias municipais das áreas da saúde e da educação de municípios com população acima de 200 (duzentos) mil habitantes.
Art. 2º As Entidades da Administração Indireta que no transcurso do exercício a que se referirem as contas tenham passado por processo de fusão, cisão ou centralização de suas contabilidades, deverão elaborar prestações de contas individuais do período em que a escrituração contábil foi realizada em separado, para demonstrar a regularização dos saldos patrimoniais.
Art. 3º Os Poderes Legislativos, cujas contabilidades tenham sido realizadas de forma centralizada no Poder Executivo, estão obrigados às normas desta Instrução Normativa, responsabilizando-se o Presidente pela ordenação e gestão orçamentária e financeira do respectivo Poder e pela remessa da prestação de contas anual.
CAPÍTULO II
DOS RESPONSÁVEIS
Art. 4º Nos processos de Prestação de Contas Municipais, consideram-se:
I – gestor das contas: o(s) representante(s) legal(is) da entidade, responsável(eis), à época, pela realização das despesas;
II – gestor atual: o representante legal da entidade, responsável pela apresentação da prestação de contas.
Art. 5º Observado o artigo anterior quanto ao período de responsabilidade, designam-se gestor das contas e gestor atual:
I – no Poder Executivo Municipal: o Prefeito Municipal;
II – no Poder Legislativo Municipal: o Presidente da Câmara; e
III – nas Entidades integrantes da Administração Indireta Municipal: o nome do dirigente máximo na pessoa do Presidente, Diretor Presidente, Superintendente ou quem a lei designar.
Art. 6º O recebimento da prestação de contas anual fica condicionado à identificação dos responsáveis pela Entidade, indicando-se as datas de início e fim dos períodos de responsabilidade, dentro do exercício financeiro de competência das contas.
§ 1º Deverão estar previamente cadastrados, no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas, todos os gestores que responderam pela Entidade no exercício de competência da prestação de contas, os responsáveis pela Contabilidade e pelo Controle Interno do mesmo período e, ainda, o gestor atual, conforme definido no inciso II, do art. 4º.
§ 2º A ausência de cadastro ou a falta de atualização poderá acarretar nas sanções legais e regimentalmente previstas.
§ 3º O responsável técnico pela entidade deverá ser, necessariamente, profissional de contabilidade, com registro ativo e regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, comprovando esta qualificação junto ao processo.

CAPÍTULO III
DA FORMA E COMPOSIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 7º Os processos de prestações de contas municipais serão constituídos de:
I – componentes informatizados, elaborados pela Diretoria de Contas Municipais com base nos dados mensais do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM), cuja responsabilidade pelas remessas cabe às próprias Entidades, nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa específica, do Tribunal de Contas.
II – componentes relacionados nos Anexos 1/PCA, 2/PCA, 3/PCA, 4/PCA, 5/PCA e 6/PCA, integrantes desta Instrução Normativa, conforme o enquadramento da Entidade, cuja remessa será efetivada mediante peticionamento eletrônico, na forma definida no art. 8º.
§ 1º Os Anexos referidos no inciso II, deste artigo, correspondem às seguintes aplicabilidades:
I – 1/PCA - Poderes Executivos Municipais;
II – 2/PCA - Entidades da Administração Indireta, citando-se: Autarquias, Fundações, Fundos e Consórcios; 
III – 3/PCA - Poder Legislativo de Municípios com MENOS de 200 mil habitantes;
IV – 4/PCA - Poder Legislativo de Municípios com MAIS de 200 mil habitantes;
V – 5/PCA - Regimes Próprios de Previdência Social de Servidores dos Municípios; e
VI – 6/PCA - Secretarias Municipais da Saúde e da Educação de Municípios com população acima de 200 mil habitantes.
§ 2º A composição do processo referido neste artigo, e assim o cumprimento do dever legal da entrega da prestação de contas, somente serão considerados atendidos com a protocolização eletrônica dos componentes referidos no inciso II, e da remessa ao SIM-AM de todos os dados mensais do exercício, na forma do inciso I, ambos do caput deste artigo.
§ 3º A falta de quaisquer dos componentes referidos no § 2º caracteriza inadimplência com a obrigação de prestação de contas, o que ensejará a conclusão pela irregularidade das contas e sujeita, ainda, o Ordenador às sanções estabelecidas na legislação, de natureza institucional e pessoal.
Art. 8º A prestação de contas deverá ser formalizada individualmente pelos jurisdicionados sujeitos a esta Instrução, observando-se as seguintes regras:
I – elaborar e autuar processos individuais envolvendo exclusivamente as contas de cada Entidade;
II – as referências a documentos de processos de outras Entidades devem estar acompanhadas de cópias destes, quando forem necessárias à compreensão do assunto tratado; 
III – apresentar os documentos organizados na ordem sequencial da relação contida nos Anexos 1/PCA, 2/PCA, 3/PCA, 4/PCA, 5/PCA e 6/PCA, conforme o enquadramento da Entidade.
§ 1º A falta, ou o encaminhamento em forma incompleta, de quaisquer dos elementos previstos nos Anexos referidos no inciso III, deste artigo, poderá ensejar a conclusão pela irregularidade das contas e sujeita, ainda, o Ordenador às sanções estabelecidas na legislação.
§ 2º A inaplicabilidade de quaisquer elementos previstos nos Anexos referidos no inciso III, deste artigo, deverá ser expressamente esclarecida pelo responsável, mediante declaração que substitua a peça processual nos autos.
Art. 9º A instauração do processo de prestação de contas anual, tendo por inicial os componentes referidos no inciso II do caput do art. 7º, será efetivada exclusivamente por peticionamento eletrônico, através do Portal e-Contas Paraná, no sítio do Tribunal, nos termos da Instrução Normativa nº 62/2011.
§ 1º O conteúdo das peças integrantes do processo gerado mediante peticionamento eletrônico deverá atender às especificações e padronizações definidas na Instrução de Serviço nº 27/2011, que dispõe sobre as mídias, o tamanho e formatos dos documentos.
§ 2º As instruções e procedimentos para o peticionamento eletrônico podem ser obtidas na página do Tribunal na internet (www.tce.pr.gov.br), no Portal e-Contas Paraná.
Art. 10. As Entidades subordinadas a esta Instrução são obrigadas a manter em boa ordem os documentos comprobatórios que dão suporte aos registros contábeis, bem como do Livro Diário da Contabilidade onde serão individualizados os movimentos e transcritos, ao final do exercício, o Balancete Analítico de Verificação e os Anexos de balanço previstos na Lei 4.320/64.
Art. 11. Os dados inseridos no SIM-AM constituem declaração formal de fé pública dos responsáveis legal e técnico, tendo em vista sua utilização para composição do conteúdo da prestação de contas e base da análise material desta, conforme estabelecido no art. 24, § 3º, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005.
Parágrafo único. Sem prejuízo das medidas administrativas, no âmbito do Tribunal de Contas, a ocorrência do ilícito tipificado no art. 313-A, do Código Penal, que dispõe sobre a hipótese de inserir ou facilitar a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano, sujeita à representação ao Ministério Público Estadual, para as medidas judiciais cabíveis.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Os prazos para os responsáveis apresentarem as prestações de contas anuais objeto desta Instrução Normativa encontram-se estabelecidos no parágrafo primeiro do art. 23, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 225 e seu parágrafo único, do Regimento Interno do TCE-Pr.
Parágrafo único. O gestor que estiver no exercício do cargo no período de vencimento da obrigação, referido no caput, é responsável pela apresentação da prestação de contas na forma determinada nos arts. 7º e 9º desta Instrução Normativa, e responde pelas penalidades, no caso de descumprimento.
Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 5 de fevereiro de 2015.

IVAN LELIS BONILHA
Presidente

Anexo 1/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2014
ENTIDADE: (nome do Município)
	Item
	Descrição

	1
	Ofício assinado pelo Gestor da entidade encaminhando a Prestação de Contas. (Modelo 1)
No caso da Prefeitura, este ofício deverá discriminar as entidades da Administração Indireta do Município (exemplos: Autarquias, Fundações e Fundos) com prestações de contas individualizadas, e informar existência de Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista, bem como identificar, nominalmente, os Consórcios Intermunicipais aos quais seja filiado no período das contas.

	2
	Certidão de habilitação do responsável pela contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, com registro ativo e regular.

	3
	Demonstrativo emitido pelo sistema de contabilidade, assinado e identificado pelo representante da Entidade (Gestor das Contas ou Gestor Atual), pelo Contabilista e pelo responsável pelo Controle Interno:
0. Balanço Patrimonial, determinado da Lei nº 4.320/64, e estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC)
0. Digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço Patrimonial referido no item 3.1.

	4
	Relatório do Controle Interno assinado pelos responsáveis pelas informações retratadas no documento, devendo constar a identificação dos nomes respectivos às assinaturas. (Modelo 2)

	5
	Parecer do Controle Interno atestando o fiel cumprimento das exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal, relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado pelo responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma.
(adotar um dentre os Modelos 3 ou 3A, conforme as conclusões do Controlador Interno)

	6
	Resolução do Conselho Municipal de Saúde (Modelo 8), dispondo sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município, relativas ao exercício da prestação de contas, assinado pelo Presidente do Conselho. 
(O documento deverá identificar o nome do responsável pela assinatura)

	7
	Parecer do Conselho Municipal de Saúde (Modelo 9) contendo a avaliação da gestão da saúde do município para fins da prestação de contas anual do exercício, assinado pelo Presidente e Membros do Conselho Municipal de Saúde. 
(O documento deverá identificar os nomes dos responsáveis pelas assinaturas)

	8
	Cópia digitalizada do(s) Ato(s) de nomeação dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB que subscrevem o Parecer do Conselho.

	9
	Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB (Modelo 10), acerca da gestão dos recursos do FUNDEB relativa ao exercício da prestação de contas anual, assinado pelo Presidente e Membros do Conselho.
(O documento deverá identificar os nomes dos responsáveis pelas assinaturas)

	10
	Cópia digitalizada do(s) Ato(s) de nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde que subscrevem o Parecer do Conselho.

	11
	Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, do Município, emitido pelo Ministério da Previdência Social – MPS, com validade atualizada à entrega da prestação de contas. 

	12
	Cópia Integral do Laudo Atuarial e seus anexos, com vigência aplicável ao exercício, assinado pelo Atuário responsável.
(O documento deverá identificar o nome do responsável pela assinatura)

	13
	Cópia digitalizada da lei que fixa o limite da taxa de administração para despesas de organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS.

	14
	Cópia digitalizada da Lei ou Decreto que formaliza a opção escolhida para equacionamento do déficit ao RPPS.

	15
	Cópia digitalizada do processo que corresponda a maior licitação homologada no exercício (Edital com Maior Preço Máximo) para contratações de serviços registradas dentre os seguintes Grupos de Natureza da Despesa:
(a)          3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
(b)          3.3.90.37 - Locação de Mão de Obra; 
(c)          3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Compor caderno processual com as peças relacionadas no Modelo 11 - LICITAÇÕES DE SERVIÇOS - ROTEIRO PARA COMPOSIÇÃO DO PROCESSO. O caderno deverá conter a maior licitação homologada no exercício (Edital com Maior Preço Máximo) dentre os Grupos de Natureza de Despesa, conforme os dados apresentados ao SIM-AM e Mural de Licitações.

	16
	LICITAÇÕES (2): Cópias digitalizadas dos processos que corresponderem às (02) duas maiores licitações homologadas no exercício (Edital com Maior Preço Máximo), que NÃO sejam relativas a:
(a)          processos de dispensa;
(b)          processos de inexigibilidade;
(c)          licitações para contratações de serviços do grupo de natureza da despesa (GND) = 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
(d)          licitações para contratações de serviços do grupo de natureza da despesa (GND) = 3.3.90.37 - Locação de Mão de Obra; 
(e)          licitações para contratações de serviços do grupo de natureza da despesa (GND) = 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
(f)           licitações para despesas de obras e serviços de engenharia   (GND)= 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 

Compor cadernos processuais com as peças relacionadas no Modelo 12 - ANÁLISE DE LICITAÇÕES (GERAL) - ROTEIRO PARA COMPOSIÇÃO DO PROCESSO. Selecionar as 02 (duas) maiores licitações homologadas no exercício, de acordo com os critérios acima. O caderno deverá conter as licitações, conforme os dados apresentados ao SIM-AM e Mural de Licitações.



Anexo 2/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
ENTIDADES:
Autarquias, Fundações, Fundos e Consórcios (EXCETO Entidades de RPPS e Secretarias Municipais de Educação e Saúde de Municípios com MAIS DE 200 MIL HABITANTES, aos quais se aplicam os Anexos 5 e 6, respectivamente)
DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2014
ENTIDADE: (nome da Entidade)
	Item
	Descrição

	1
	Ofício assinado pelo Gestor da entidade encaminhando a Prestação de Contas. (Modelo 1)

	2
	Certidão de habilitação do responsável pela contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, com registro ativo e regular.

	3
	Demonstrativo emitido pelo sistema de contabilidade, assinado e identificado pelo representante da Entidade (Gestor das Contas ou Gestor Atual), pelo Contabilista e pelo responsável pelo Controle Interno:
0. Balanço Patrimonial, determinado da Lei nº 4.320/64, e estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC)
0. Digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço Patrimonial referido no item 3.1.

	4
	Relatório do Controle Interno assinado pelos responsáveis pelas informações retratadas no documento, devendo constar a identificação dos nomes respectivos às assinaturas. (Modelo 6)

	5

	Parecer do Controle Interno atestando o fiel cumprimento das exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal, relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado pelo responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma.
(adotar um dentre os Modelos 7 ou 7A, conforme as conclusões do Controlador Interno)



Anexo 3/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
PODER LEGISLATIVO DE MUNICÍPIOS COM MENOS DE 200 MIL HABITANTES
DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2014
ENTIDADE: (nome do Poder Legislativo)
	Item
	Descrição

	1
	Ofício assinado pelo Presidente da Câmara encaminhando a Prestação de Contas do Poder Legislativo. (Modelo 1)
Sendo o caso, deverá conter declaração que as contas são processadas em conjunto com as do Executivo.

	2
	Certidão de habilitação do responsável pela contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, com registro ativo e regular.
No caso de contabilidade centralizada no executivo, anexar cópia da Certidão do responsável pela contabilidade do Município.

	3
	Demonstrativo emitido pelo sistema de contabilidade, assinado e identificado pelo representante da Entidade (Gestor das Contas ou Gestor Atual), pelo Contabilista e pelo responsável pelo Controle Interno:
0. Balanço Patrimonial, determinado da Lei nº 4.320/64, e estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).
0. Digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço Patrimonial referido no item 3.1.
As Câmaras Municipais sem contabilidade própria ficam dispensadas da apresentação do demonstrativo.

	4
	Relatório do Controle Interno assinado pelos responsáveis pelas informações retratadas no documento, devendo constar a identificação dos nomes respectivos às assinaturas. (Modelo 4)

	5
	Parecer do Controle Interno atestando o fiel cumprimento das exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal, relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado pelo responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma.
(adotar um dentre os Modelos 5 ou 5A, conforme as conclusões do Controlador Interno)




Anexo 4/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
PODER LEGISLATIVO DE MUNICÍPIOS COM MAIS DE 200 MIL HABITANTES
DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2014
ENTIDADE: (nome do Poder Legislativo)
	Item
	Descrição

	1
	Ofício assinado pelo Presidente da Câmara encaminhando a Prestação de Contas do Poder Legislativo. (Modelo 1)
Sendo o caso, deverá conter declaração que as contas são processadas em conjunto com as do Executivo.

	2
	Certidão de habilitação do responsável pela contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, com registro ativo e regular.
No caso de contabilidade centralizada no executivo, anexar cópia da Certidão do responsável pela contabilidade do Município.

	3
	Demonstrativo emitido pelo sistema de contabilidade, assinado e identificado pelo representante da Entidade (Gestor das Contas ou Gestor Atual), pelo Contabilista e pelo responsável pelo Controle Interno:
0. Balanço Patrimonial, determinado da Lei nº 4.320/64, e estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).
0. Digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço Patrimonial referido no item 3.1.
As Câmaras Municipais sem contabilidade própria ficam dispensadas da apresentação do demonstrativo.

	4
	Relatório do Controle Interno assinado pelos responsáveis pelas informações retratadas no documento, devendo constar a identificação dos nomes respectivos às assinaturas. (Modelo 4)

	5
	Parecer do Controle Interno atestando o fiel cumprimento das exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal, relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado pelo responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma.
(adotar um dentre os Modelos 5 ou 5A, conforme as conclusões do Controlador Interno)

	6
	LICITAÇÕES (1): Cópia digitalizada do processo que corresponda a maior licitação (Edital com Maior Preço Máximo) realizada no exercício para contratações de serviços registradas dentre os seguintes Grupos de Natureza da Despesa:
1. 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
1. 3.3.90.37 - Locação de Mão de Obra; 
1. 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Compor caderno processual com as peças relacionadas no Modelo 11 - LICITAÇÕES DE SERVIÇOS - ROTEIRO PARA COMPOSIÇÃO DO PROCESSO. O caderno deverá conter a maior licitação (Edital com Maior Preço Máximo) dentre os Grupos de Natureza de Despesa, conforme os dados apresentados ao SIM-AM e Mural de Licitações.

	7
	LICITAÇÕES (2): Cópias digitalizadas dos processos que corresponderem às (02) duas maiores licitações (Edital com Maior Preço Máximo) realizadas no exercício, independentemente do objeto, conforme o seguinte critério de seleção:
Duas maiores licitações DEIXANDO FORA: 
1. processos de dispensa;
1. processos de inexigibilidade;
1. licitações para contratações de serviços do grupo de natureza da despesa (GND) = 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
1. licitações para contratações de serviços do grupo de natureza da despesa (GND) = 3.3.90.37 - Locação de Mão de Obra; 
1. licitações para contratações de serviços do grupo de natureza da despesa (GND) = 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
1. licitações para despesas de obras e serviços de engenharia (GND = 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 
Compor cadernos processuais com as peças relacionadas no Modelo 12 - ANÁLISE DE LICITAÇÕES (GERAL) - ROTEIRO PARA COMPOSIÇÃO DO PROCESSO. Selecionar as 02 (duas) maiores licitações após as exclusões acima. O caderno deverá conter as licitações, conforme os dados apresentados ao SIM-AM e Mural de Licitações.



Anexo 5/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 20XX
ENTIDADE: (nome do município ou da entidade)
	Item
	Descrição

	1
	Ofício assinado pelo Gestor da entidade encaminhando a Prestação de Contas. (Modelo 1)

	2
	Certidão de habilitação do responsável pela contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, com registro ativo e regular. 

	3
	Demonstrativo emitido pelo sistema de contabilidade, assinado e identificado pelo representante da Entidade (Gestor das Contas ou Gestor Atual), pelo Contabilista e pelo responsável pelo Controle Interno:
0. Balanço Patrimonial, determinado da Lei nº 4.320/64, e estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).
0. Digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço Patrimonial referido no item 3.1.

	4
	Relatório do Controle Interno assinado pelos responsáveis pelas informações consignadas, devendo constar a identificação dos nomes respectivos às assinaturas.
(Modelo 6, no que for cabível ao RPPS)

	5
	Parecer do Controle Interno atestando o fiel cumprimento das exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal, relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado pelo responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma.
(adotar um dentre os Modelos 7 ou 7A, conforme as conclusões do Controlador Interno)

	6
	Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, do Município, emitido pelo Ministério da Previdência Social – MPS, com validade atualizada à entrega da prestação de contas. 

	7
	Cópia Integral do Laudo Atuarial e seus anexos, com vigência aplicável ao exercício, assinado pelo Atuário responsável. 
(O documento deverá identificar o nome do responsável pela assinatura)

	8
	Cópia digitalizada da lei que fixa o limite da taxa de administração para despesas de organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS.

	9
	Cópia digitalizada da Lei ou Decreto que formaliza a opção escolhida para equacionamento do déficit ao RPPS.



Anexo 6/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE DE MUNICÍPIOS COM MAIS DE 200 MIL HABITANTES
DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 20XX
ENTIDADE: (nome da Secretaria Municipal)
	Item
	Descrição

	1
	Ofício assinado pelo Secretário que está encaminhando a Prestação de Contas (Modelo 1). 

	2
	Certidão de habilitação do responsável pela contabilidade do Município de vinculação da Secretaria, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, com registro ativo e regular.

	3
	Relatório do Controle Interno assinado pelos responsáveis pelas informações retratadas, devendo constar a identificação dos nomes respectivos às assinaturas.
(Modelo 6, no que for cabível)

	4
	Parecer do Controle Interno atestando o fiel cumprimento das exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal, relativamente ao exercício da prestação de contas, assinado pelo responsável cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, com período de responsabilidade pertinente ao exercício da mesma.
(adotar um dentre os Modelos 7 ou 7A, conforme às conclusões do Controlador Interno)

	5
	Resolução do Conselho Municipal de Saúde (Modelo 8), dispondo sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município, relativas ao exercício da prestação de contas, assinado pelo Presidente do Conselho. 
(O documento deverá identificar o nome do responsável pela assinatura)

	6
	Parecer do Conselho Municipal de Saúde (Modelo 9) contendo a avaliação da gestão da saúde do município para fins da prestação de contas anual do exercício, assinado pelo Presidente e Membros do Conselho Municipal de Saúde. 
(O documento deverá identificar os nomes dos responsáveis pelas assinaturas)

	7
	Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB (Modelo 10), acerca da gestão dos recursos do FUNDEB relativa ao exercício da prestação de contas anual, assinado pelo Presidente e Membros do Conselho.

(O documento deverá identificar os nomes dos responsáveis pelas assinaturas)

	8
	Cópia digitalizada do(s) Ato(s) de nomeação dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB que subscrevem o Parecer do Conselho.

	9
	Cópia digitalizada do(s) Ato(s) de nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde que subscrevem o Parecer do Conselho.


[bookmark: _Toc139340979]
Modelo 1/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Ofício nº 	Local, data ...
Assunto: Prestação de Contas Municipal


Senhor Presidente,

(nome da entidade e número do CNPJ), por seu representante legal, abaixo-assinado, vem à presença de Vossa Excelência para encaminhar os documentos de Prestação de Contas Municipal, da entidade acima, referente ao exercício financeiro de XXXX.  

Atenciosamente,

Assinatura/Nome/Cargo do gestor atual/representante legal

Observações:
 1 - No caso da Prefeitura, este ofício deverá discriminar as entidades da Administração Indireta do Município (exemplos: Autarquias, Fundações e Fundos) com prestações de contas individualizadas, e informar existência de Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista, bem como identificar, nominalmente, os Consórcios Intermunicipais aos quais seja filiado no período das contas.

2 - No caso da Câmara com contabilidade centralizada, deverá conter declaração que as contas são processadas em conjunto com as do Executivo


Excelentíssimo Senhor 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Praça Nossa Senhora de Salete, s/nº - Centro Cívico
CEP:80530-910-Curitiba-PR.

Modelo 2/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
MUNICÍPIO DE _____________________
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 201X
1. Normatização
· Lei de Criação legal do sistema no âmbito do Município (considerando sua aplicação ao Poder Executivo).
· Decreto ou ato normativo Regulamentando o Sistema de Controle Interno.
· Relacionar as Outras Leis / Decretos que implementaram alterações no Sistema de Controle Interno.
2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno
	1.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema Atos de Pessoal.
	2.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema Atos de Pessoal. Modelo 2/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
3. Relação de Servidores
· Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno, com as respectivas datas de lotação, função e natureza do cargo (efetivo ou não).
4. Ações desenvolvidas
· Listar as auditorias ou avaliações especiais ou pontuais realizadas durante o exercício de 20XX, indicando a data/período da realização e o respectivo escopo.
5. Síntese das avaliações
· O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações já indicadas abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle Interno.
	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Planos e Políticas de Governo
	

	Cumprimento das Metas contidas no Plano Plurianual
	**

	Eficácia da aplicação das políticas de governo
	**

	Estimativas da receita em bases conservadoras
	**

	Adequação da LOA ao PPA e à LDO
	

	Diretrizes contidas na LDO
	** (1)

	Ações e programas do PPA previstos para o período
	**

	Execução Orçamentária
	

	Realização da Receita e renúncia fiscal
	**

	Medidas para cobrança da Dívida Ativa
	**

	Programação financeira e congelamento de dotações
	**

	Publicidades do RREO
	**

	Alterações Orçamentárias
	

	Créditos Suplementares
	** 

	Créditos Especiais
	* (2)

	Subvenções Sociais Concedidas
	

	Propriedade na concessão – Interesse público
	** 

	Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	**

	Convênios e Auxílios recebidos
	

	Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	** (3)

	Obras e Serviços de Engenharia em andamento
	

	Procedimento licitatório e contrato
	**

	Entrega do objeto do contrato
	**

	Obras e Serviços de Engenharia concluídos no exercício
	

	Procedimento licitatório e contrato
	**

	Entrega do objeto do contrato
	**

	Compras e Serviços
	

	Procedimentos Licitatórios
	**

	Dispensas de Licitação
	**

	Contratos e Aditivos
	**

	Entrega do Objeto do Contrato
	**

	
Conselho de Controle Social do FUNDEB
	

	Composição (Número de membros e representação)
	**

	Funcionamento – regularidade das reuniões
	**

	Qualidade das Informações prestadas pela Administração
	**

	Parecer do Conselho sobre as contas de 20XX
	**

	Conselho de saúde
	

	Composição (Número de membros e representação)
	**

	Funcionamento – regularidade das reuniões
	**

	Qualidade das Informações prestadas pela Administração
	**

	Parecer do Conselho sobre as contas de 20XX
	**

	Gastos com Pessoal do Poder Executivo
	

	Apropriação contábil da Despesa 
	**

	Limite de Gastos
	** (.....%) (4)

	Publicidade do RGF
	**

	Divida Consolidada
	

	Apropriação contábil da Dívida 
	**

	Limite da Dívida Consolidada 
	** (.....%)

	Publicidade do RGF
	**

	Limites Constitucionais
	

	Efetividade das Despesas com o Ensino Fundamental 
	** (...%)

	Efetividade das Despesas com a Saúde
	** (...%) 

	Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
	

	Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos 	registros da:
	

	- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial)
	**

	- Diário da Contabilidade
	**

	- Arrecadação e o Diário de Arrecadação
	**

	- Tesouraria e o Diário de Tesouraria
	**

	- Licitações e Contratos
	**

	- Obras públicas
	**

	- Convênios e Auxílios Recebidos
	**

	- Subvenções e Auxílios Concedidos
	**

	- Lei de Responsabilidade Fiscal
	**

	- Informações Anuais
	**

	- Bens Patrimoniais em relação ao inventário
	**


(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 
(**) Avaliação = Regular, Irregular
6. Considerações relevantes e medidas recomendadas
· Comentar as principais constatações originadas da aplicação do programa de trabalho e as recomendações encaminhadas ao Gestor da Entidade.
· Comentar obrigatoriamente todas as situações de Irregularidade contidas no quadro de procedimentos acima, com a numeração de referência.
EXEMPLOS
(1) Diretrizes contidas na LDO
· Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(2) Créditos Especiais
· Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(3) Convênios - Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
· Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(4) Gastos com Pessoal do Poder Executivo – Limite de Gastos
· Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
· Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
7. Encaminhamento da Prestação de Contas para a Câmara Municipal
Foram encaminhados os documentos abaixo para a Câmara Municipal em ___/___/20XX, em atenção ao art. 49 da Lei Complementar nº 101/00.
· Demonstrativo analítico, emitido pela tesouraria, dos saldos financeiros em caixa e bancos em 31/12/20XX, inclusive das aplicações financeiras conforme totalização constante do Balanço Patrimonial.
· Demonstrativo das conciliações bancárias das contas em que o saldo contábil é divergente do saldo registrado na tesouraria.
· Todos os Anexos de Balanço previstos no art. 101 da Lei 4320/64, estruturado conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), emitidos pelo sistema de contabilidade, em conjunto com os Anexos correspondentes emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.
· Os Relatórios de Gestão Fiscal publicados durante o exercício de 20XX, em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.
· Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária publicados durante o exercício de 20XX, em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.
· Cópia integral do processo de prestação de contas enviado ao Tribunal relativo ao exercício financeiro objeto deste relatório.
· Os seguintes Relatórios emitidos através do sistema SIM-AM do Tribunal de Contas:
· Balancete Contábil Analítico acumulado no exercício com os saldos em 31/12/20XX.
· Receita Realizada por Fontes de Recursos – Relatório acumulada no exercício de 20XX.
· Total de Pagamentos por Fonte De Recursos – Relatório acumulados no exercício de 20XX.

Local e Data, 

Nome(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável(eis) pelo trabalho retratado no Relatório. 
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Modelo 3/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO
AVALIAÇÃO DA GESTÃO
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de controle interno sobre os atos de gestão do exercício financeiro de 20XX, do CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE (NOME), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE (*) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração.
A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável
(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)

***CONCLUSÃO PELA***
(REGULARIDADE, NA HIPÓTESE DE O PARECER SER LIMPO, SEM RESSALVAS, SEM RECOMENDAÇÕES OU QUE NÃO SEJA PELA IRREGULARIDADE).

Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.


Modelo 3-A/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO
AVALIAÇÃO DA GESTÃO
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)
Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de controle interno sobre os atos de gestão do exercício financeiro de 20XX, do CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE (NOME), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela (***APONTAR A CONCLUSÃO CONFORME A OPINIÃO CABÍVEL, DENTRE AS OPÇÕES ABAIXO***) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração, para as medidas que entender devidas.
A conclusão antes referida decorre da constatação de ocorrência nas contas da gestão em questão, da(s) seguinte(s) inconformidade(s):
(INSERIR NESTE PARÁGRAFO AS CONSTATAÇÕES QUE IMPLIQUEM NA OPINIÃO PELA REGULARIDADE COM RESSALVA, IREGULARIDADE OU MESMO AS RECOMENDAÇÕES PROPOSTAS).

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável
(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)

***CONCLUSÃO PELA***
(REGULARIDADE COM RESSALVA);
(REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES);
(IRREGULARIDADE).
Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.

Modelo 4/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
CÂMARA MUNICIPAL DE____________________
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 201X
1. Normatização 
· Lei de Criação legal do sistema no âmbito do Município (considerando sua aplicação ao Poder Legislativo).
· Decreto ou ato normativo Regulamentando o Sistema de Controle Interno.
· Relacionar as Outras Leis / Decretos que implementaram alterações significativas no Sistema de Controle Interno.
2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno
	1.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema Atos de Pessoal.
	2.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema Atos de Pessoal.

3. Relação de Servidores
· Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno, com as respectivas datas de lotação, função e natureza do cargo (efetivo ou não).
4. Ações desenvolvidas
· Listar as auditorias ou avaliações especiais ou pontuais realizadas durante o exercício de 20XX, indicando a data/período da realização e o respectivo escopo.
5. Síntese das avaliações
· O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações já indicadas abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle Interno.
	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Adequação da LOA ao PPA e à LDO
	

	Diretrizes contidas na LDO
	** (1)

	Ações e programas do PPA previstos para o período
	**

	Execução Orçamentária
	

	Programação financeira e congelamento de dotações
	**

	Alterações Orçamentárias
	

	Créditos Suplementares
	** 

	Créditos Especiais
	** (2)

	Obras e Serviços de Engenharia em andamento
	

	Procedimento licitatório e contrato
	**

	Entrega do objeto do contrato
	**

	Obras e Serviços de Engenharia concluídas
	

	Procedimento licitatório e contrato
	**

	Entrega do objeto do contrato
	**

	Compras e Serviços
	

	Procedimentos Licitatórios
	**

	Dispensas de Licitação
	**

	Contratos e Aditivos
	**

	Entrega do Objeto do Contrato
	**

	Gastos com Pessoal do Poder Legislativo
	

	Apropriação contábil da Despesa 
	**

	Limite de Gastos 
	** (.....%) (3)

	Publicidade do RGF
	**

	Limites Constitucionais
	

	Gastos do Poder Legislativo (máximo de ...%)
	** (...%) 

	Folha de pagamento da Câmara (máx. de 70%)
	** (...%)

	Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
	

	Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos 	registros da:
	

	- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial)
	**

	- Diário da Contabilidade
	**

	- Tesouraria e o Diário de Tesouraria
	**

	- Licitações e Contratos
	**

	
- Obras públicas
	**

	- Lei de Responsabilidade Fiscal
	**

	- Informações Anuais
	**

	- Bens Patrimoniais em relação ao inventário
	**


(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 
(**) Avaliação = Regular OU Irregular
6. Considerações relevantes e medidas recomendadas
· Comentar as principais constatações originadas da aplicação do programa de trabalho e as recomendações encaminhadas ao Gestor da Entidade.
· Comentar obrigatoriamente todas as situações de Irregularidade contidas no quadro de procedimentos acima, com a numeração de referência.
EXEMPLOS
(1) Diretrizes contidas na LDO
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(2) Créditos Especiais
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(3) Gastos com Pessoal do Poder Legislativo – Limite de Gastos
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.

Local e Data, 

Nome(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável(eis) pelo trabalho retratado no Relatório.

Modelo 5/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO
AVALIAÇÃO DA GESTÃO
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de controle interno sobre os atos de gestão do exercício financeiro de 20XX, do CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE (NOME), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE (*) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração.
A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Local e Data

(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)

***CONCLUSÃO PELA***
(REGULARIDADE, NA HIPÓTESE DE O PARECER SER LIMPO, SEM RESSALVAS, SEM RECOMENDAÇÕES OU QUE NÃO SEJA PELA IRREGULARIDADE).

Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.


Modelo 5A/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO
AVALIAÇÃO DA GESTÃO
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)
Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de controle interno sobre os atos de gestão do exercício financeiro de 20XX, do CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE (NOME), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela (***APONTAR A CONCLUSÃO CONFORME A OPINIÃO CABÍVEL, DENTRE AS OPÇÕES ABAIXO***) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração, para as medidas que entender devidas.
A conclusão antes referida decorre da constatação de ocorrência nas contas da gestão em questão, da(s) seguinte(s) inconformidade(s):
(INSERIR NESTE PARÁGRAFO AS CONSTATAÇÕES QUE IMPLIQUEM NA OPINIÃO PELA REGULARIDADE COM RESSALVA, IREGULARIDADE OU MESMO AS RECOMENDAÇÕES PROPOSTAS).
A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável
(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)

***CONCLUSÃO PELA***
(REGULARIDADE COM RESSALVA);
(REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES);
(IRREGULARIDADE).

Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.

Modelo 6/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
NOME DA ENTIDADE_________________________________
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
Exercício de 201X
1. Normatização 
· Lei de Criação legal do sistema no âmbito do Município (considerando sua aplicação à Entidade).
· Decreto ou ato normativo Regulamentando o Sistema de Controle Interno.
· Relacionar as Outras Leis / Decretos que implementaram alterações significativas no Sistema de Controle Interno.
2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno
	1.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema Atos de Pessoal.
	2.º CONTROLADOR *

	Nome:

	CPF:
	RG:

	Endereço:

	Bairro:
	CEP:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	e-mail:

	Período de responsabilidade: Data do Início:                        Data do Fim:

	Servidor ocupante de cargo efetivo?			(   ) SIM	(   ) NÃO

	Nome do cargo ocupado:

	Ato de nomeação: 

	Data da nomeação no cargo: 

	Data da realização do concurso:


* As informações sobre o cargo deverão ser compatíveis com os dados do Sistema Atos de Pessoal.
3. Relação de Servidores
· Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno, com as respectivas datas de lotação, função e natureza do cargo (efetivo ou não).
4. Ações desenvolvidas
· Listar as auditorias ou avaliações especiais ou pontuais realizadas durante o exercício de 20XX, indicando a data/período da realização e o respectivo escopo.
5. Síntese das avaliações
· O quadro de procedimentos deve conter ao menos as situações já indicadas abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo Controle Interno.
	Procedimentos Realizados (*)
	Avaliação (**)

	Planos e Políticas de Governo
	

	Cumprimento das Metas contidas no Plano Plurianual
	**

	Eficácia da aplicação das políticas de governo
	**

	Estimativas da receita em bases conservadoras
	**

	Adequação da LOA ao PPA e à LDO
	

	Diretrizes contidas na LDO
	** (1)

	Ações e programas do PPA previstos para o período
	**

	Execução Orçamentária
	

	Programação financeira e congelamento de dotações
	**

	Alterações Orçamentárias
	

	Créditos Suplementares
	** 

	Créditos Especiais
	** (2)

	Subvenções Sociais Concedidas
	

	Propriedade na concessão – Interesse público
	**

	Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	**

	Convênios e Auxílios recebidos
	

	Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
	** (3)

	Obras e Serviços de Engenharia em andamento
	

	Procedimento licitatório e contrato
	**

	Entrega do objeto do contrato
	**

	Obras e Serviços de Engenharia concluídas
	

	Procedimento licitatório e contrato
	**

	Entrega do objeto do contrato
	**

	Compras e Serviços
	

	Procedimentos Licitatórios
	**

	Dispensas de Licitação
	**

	Contratos e Aditivos
	**

	Entrega do Objeto do Contrato
	**

	Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
	

	Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação aos 	registros da:
	

	- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial)
	**

	
- Diário da Contabilidade
	**

	- Arrecadação e o Diário de Arrecadação
	**

	- Tesouraria e o Diário de Tesouraria
	**

	- Licitações e Contratos
	**

	- Obras públicas
	**

	- Convênios e Auxílios Recebidos
	**

	- Subvenções e Auxílios Concedidos
	**

	- Lei de Responsabilidade Fiscal
	**

	- Informações Anuais
	**

	- Bens Patrimoniais em relação ao inventário
	**


(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 
(**) Avaliação = Regular OU Irregular
6. Considerações relevantes e medidas recomendadas
· Comentar as principais constatações originadas da aplicação do programa de trabalho e as recomendações encaminhadas ao Gestor da Entidade.
· Comentar obrigatoriamente todas as situações de Irregularidade contidas no quadro de procedimentos acima, com a numeração de referência.
EXEMPLOS
(1) Diretrizes contidas na LDO / ou instrumento equivalente, no caso dos Consórcios
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(2) Créditos Especiais
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.
(3) Convênios - Aplicação dos recursos – Prestações de Contas
Comentar a situação de irregularidade detectada e medidas encaminhadas.
Avaliar as justificativas e providências tomadas pela administração.

Local e Data

Nome(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável(eis) pelo trabalho retratado no Relatório.


Modelo 7/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO
AVALIAÇÃO DA GESTÃO
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)
Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de controle interno sobre os atos de gestão do exercício financeiro de 20XX, do(a) (___NOME DA ENTIDADE____), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE (*) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração.
A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável
(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)

***CONCLUSÃO PELA***
(REGULARIDADE, NA HIPÓTESE DE O PARECER SER LIMPO, SEM RESSALVAS, SEM RECOMENDAÇÕES OU QUE NÃO SEJA PELA IRREGULARIDADE).

Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.


Modelo 7A/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO
AVALIAÇÃO DA GESTÃO
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)
Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão de controle interno sobre os atos de gestão do exercício financeiro de 20XX, do (___NOME DA ENTIDADE____), em atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela (***APONTAR A CONCLUSÃO CONFORME A OPINIÃO CABÍVEL, DENTRE AS OPÇÕES ABAIXO***) da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela Administração, para as medidas que entender devidas.
A conclusão antes referida decorre da constatação de ocorrência nas contas da gestão em questão, da(s) seguinte(s) inconformidade(s):
(INSERIR NESTE PARÁGRAFO AS CONSTATAÇÕES QUE IMPLIQUEM NA OPINIÃO PELA REGULARIDADE COM RESSALVA, IREGULARIDADE OU MESMO AS RECOMENDAÇÕES PROPOSTAS).

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Local e Data

Nome e Assinatura do Responsável
(O documento deverá identificar o nome do Controlador Interno, responsável pela assinatura)

***CONCLUSÃO PELA***
(REGULARIDADE COM RESSALVA);
(REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES);
(IRREGULARIDADE).

Observação: O Parecer deve estar assinado pelo Responsável pelo Controle Interno, cadastrado junto ao Setor de Cadastro Geral do Tribunal de Contas, na qualidade de Controlador Interno, com datas coincidentes ao exercício de 20XX.

Modelo 8/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015

RESOLUÇÃO N.º____, de _____ de ______ de 20XX, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de __________

Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de ____________, relativas ao exercício de 20XX, e prescreve as providências que enumera.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de ____________________, em reunião ordinária realizada em ____ de _______ de 201X, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº ______;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.  

RESOLVE: 

Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de ____________, referentes ao ano de 20XX. 

local e data, 

Assinado....
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
(O documento deverá identificar o nome do responsável pela assinatura)

ATENÇÃO: A conclusão manifestada nesta Resolução não pode estar em contradição com as conclusões do Parecer do Conselho. No caso da opinião ser pela não APROVAÇÃO do Relatório, a descrição das causas ou irregularidades constarão do Parecer.

Modelo 9/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVALIAÇÃO DA GESTÃO
(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)
1. O Conselho Municipal de Saúde de _________________, em atendimento às exigências legais, notadamente o § 1.º do Art. 36, da Lei Complementar nº 141, de 13, de janeiro de 2012, a regulamentação própria desta Unidade Federativa e normas do Ministério da Saúde, para fins da Prestação de Contas Anual, do exercício de 201X, do... (NOME DO ÓRGÃO GESTOR DA SAÚDE), é de parecer pela .......................... das contas da gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
2. A opinião supra está consubstanciada nos resultados do acompanhamento periódico, na apreciação dos Relatórios Trimestrais de Gestão e no Relatório de Gestão Anual do Fundo Municipal de Saúde, relativamente ao exercício financeiro de 20XX, conduzidos pelo Conselho Municipal da Saúde segundo o planejamento definido para o período, observando as competências legais do Conselho, com abordagem nos seguintes aspectos:
I) Organização do Conselho Municipal de Saúde; 
II) Reuniões ordinárias para acompanhamento da execução orçamentária da saúde; 
III) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que demandavam urgência;
IV) O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal no planejamento e na tomada de decisões relacionadas ao setor da saúde;
V) A efetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo de elaboração e à inclusão dos instrumentos de planejamento da saúde no PPA, LDO e LOA;
VI) Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal de Saúde; 
VII) Acompanhamento da execução da Programação Anual de Saúde; 
VIII) Avaliação da dedicação ao cumprimento de metas físicas e financeiras dos Planos de Aplicação dos recursos da saúde; 
IX) Avaliação da dedicação do gestor às ações e atividades da estratégia Programa Saúde da Família;
X) Análise do Relatório de Gestão Municipal da Saúde; e 
XI) Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar, do cumprimento do percentual constitucional mínimo de receitas vinculadas à saúde, compreendendo as receitas de impostos e transferências constitucionais vinculadas e respectivo rendimento de aplicações financeiras, no ano de 201X, e as despesas realizadas com fontes livres e mais as vinculadas pela E.C. 29/00, destinadas às ações e serviços públicos de saúde, nos termos dos arts. 2.º e 3.º da Lei Complementar nº 141/2012, podendo-se opinar que não foram constatadas ofensas às normas.
Observação Subitem XI:
No caso de a opinião para o subitem XI, item 2, ser pela IRREGULARIDADE, poderá ser utilizada a sugestão seguinte, com a descrição sucinta da situação constatada:

, cabendo opinar pela irregularidade das seguintes situações:
a. ...
b. ...
c. ...

3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Local e Data

Presidente do Conselho Municipal de Saúde e demais membros
(O documento deverá ser assinado por todos os membros do Conselho e conter a identificação dos nomes dos responsáveis pelas assinaturas)

ATENÇÃO: Verificar se a conclusão manifestada no item 1 não está em contradição com a contida no subitem XI, do item 2.


Modelo 10/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
PARECER DA GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB
(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)
1. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do Município de _________________, em atendimento às exigências legais, notadamente os arts. 24 e 27 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e a regulamentação municipal própria, para fins da Prestação de Contas Anual, do exercício de 201X, do... (Nome do órgão gestor da Educação Básica), é de parecer pela ................................ das contas da gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
2. A opinião supra está consubstanciada no resultado do acompanhamento periódico dos demonstrativos orçamentários, financeiros, contábeis e documentação que fundamenta os registros e informações, relativamente ao exercício financeiro de 20XX, examinados à luz dos preceitos e normas de administração pública e nos critérios estabelecidos especialmente na lei nº 11.494/2007 e Lei nº 9.394/96, observando as competências legais do Conselho, destacando-se a abordagem dos seguintes aspectos:
I) Organização e o funcionamento regular do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB; 
II) A relevância atribuída pelo gestor às deliberações e recomendações do Conselho Municipal no planejamento e na tomada de decisões relacionadas às aplicações dos recursos do FUNDEB;
III) Reuniões ordinárias de controle, acompanhamento e deliberação acerca da execução orçamentária dos recursos do FUNDEB, compreendendo a verificação da conformidade com as normas em relação à:
1. a arrecadação realizada no exercício;
1. a execução da despesa orçamentária autorizada;
1. a efetiva materialização dos gastos e sua pertinência quanto ao enquadramento no contexto da manutenção e desenvolvimento da educação básica;
1. as movimentações financeiras bancárias e a aplicação financeira das disponibilidades; 
1. Avaliação do cumprimento da obrigação com o mínimo reservado para a remuneração dos profissionais do magistério, em efetivo exercício das funções, compreendendo a arrecadação anual do FUNDEB, incluídos os rendimentos de aplicação financeira, e as despesas com a folha de pagamento de profissionais do magistério, empenhadas nos termos do art. 22 da Lei nº 11.494/2007 (no código específico do SIM/AM), podendo-se opinar, até onde os exames puderam alcançar, que não foram constatadas ofensas às normas; 
Observação item IV:
No caso de a opinião para o subitem IV, do item 2, ser pela IRREGULARIDADE, poderá ser utilizada a sugestão seguinte, com a descrição sucinta da situação constatada:

, cabendo opinar pela irregularidade das seguintes situações:
a. ...
b. ...
c. ...
1. Avaliação da regularidade das demais despesas empenhadas à conta do FUNDEB (40%), quanto à utilização em despesas consideradas manutenção e desenvolvimento da educação básica, nos termos dos arts. 2.º e 21 da Lei nº 11.494/2007, podendo-se opinar, até onde os exames puderam alcançar, que não foram constatadas ofensas às normas. 

Observação item V:
No caso de a opinião para o subitem V, do item 2, ser pela IRREGULARIDADE, poderá ser utilizada a sugestão seguinte, com a descrição sucinta da situação constatada:

, cabendo opinar pela irregularidade das seguintes situações:
a. ...
b. ...
c. ...

1. Com relação ao saldo máximo, de até 5%, cuja aplicação na programação orçamentária do primeiro trimestre do exercício seguinte é admitida, verifica-se que a execução de despesas referidas nos itens V e VI, deste parecer, cumpre o mínimo de 95% dos recursos do FUNDEB, cuja aplicação dentro do próprio exercício é obrigatória.
Observação item VI:
No caso de a opinião para o subitem IV, do item 2, ser pela IRREGULARIDADE, poderá ser utilizada a sugestão seguinte, com a descrição sucinta da situação constatada:

, verifica-se que a execução de despesas referidas nos itens V e VI, deste parecer, NÃO cumpre o mínimo de 95% dos recursos do FUNDEB, cuja aplicação dentro do próprio exercício é obrigatória.
.
3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que caso ensejarem.

É o Parecer.

Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB e demais membros
(O documento deverá ser assinado por todos os membros do Conselho e conter a identificação dos nomes dos responsáveis pelas assinaturas)

ATENÇÃO: Verificar se a conclusão manifestada no item 1 não está em contradição com as contidas nos subitens IV, V e VI, do item 2.


Modelo 11/PCA - Instrução Normativa nº 104/2015
LICITAÇÕES DE SERVIÇOS - ROTEIRO PARA COMPOSIÇÃO DO PROCESSO
	NOME DO LICITANTE:  
	

	NÚMERO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:
	

	REGIME DIFERENCIADO DE COMPRAS (RDC): Nº do ato local de aprovação do RDC
	

	MODALIDADE: 
	

	VENCEDOR:

	TIPO
	REGIME DE EXECUÇÃO

	
	Menor Preço
	
	Empreitada por Preço Global

	
	Melhor Técnica
	
	Empreitada por Preço Unitário

	
	Técnica e Preço
	
	Empreitada Integral

	
	Outras Informações:
	
	Outras Informações:

	PUBLICIDADE

	NOME VEÍCULO DE IMPRENSA
	DATA

	
	

	
	

	
	

	
	



	OBJETO

	DESCRIÇÃO 

	


Datas
Abertura: ________/________/_____________
Adjudicação: _______/________/___________
Homologação:  ________/________/________

Compor cadernos individuais para cada processo de licitação, devendo as peças digitalizadas ser organizadas conforme a ordem estabelecida nos itens constantes da tabela de Documentos Básicos Integrantes do Processo, abaixo. 

	item
	Documentos Básicos Integrantes (*)
	Nº de folhas de cada item

	1
	Requisição da unidade administrativa interessada
	

	2
	Despacho/manifestação da autoridade competente para abertura do processo
	

	3
	Correspondência interna de certificação da disponibilidade orçamentária
	

	4
	Pareceres técnicos e jurídicos preliminares (à abertura)
	

	5
	Despacho/manifestação da autoridade competente para o início da licitação
	

	6
	Elementos utilizados como critério na fixação do preço máximo de contrato (exemplos: pesquisas de preços, 3 orçamentos, custo histórico...)
	

	7
	Instrumentos convocatórios e das eventuais republicações
	

	8
	Minuta do contrato ou do instrumento equivalente
	

	9
	Comprovantes das publicações do edital (Extrato da publicação do Edital da Licitação)
	

	10
	Ato de designação da comissão de licitação
	

	11
	Propostas apresentadas pelos proponentes (Cópia digitalizada das propostas apresentadas pelos participantes da licitação)
	

	12
	Deliberações da comissão quanto à qualificação e habilitação dos participantes
	

	13
	Mapa de preços e/ou tabelas comparativas dos preços (Demonstrativo contendo mapa de todas as propostas, destacando a vencedora)
	

	14
	Atas, relatórios e deliberações da comissão quanto ao julgamento ordinário das propostas
	

	15
	Recursos eventualmente apresentados pelos licitantes
	

	16
	Atas e deliberações da comissão julgadora quanto ao julgamento definitivo das propostas
	

	17
	Pareceres jurídicos quanto ao resultado do certame
	

	18
	Ato de ratificação da autoridade quanto às conclusões recursais e sua respectiva publicação
	

	19
	Ato de homologação do resultado e sua respectiva publicação
	

	20
	Ato de adjudicação ao vencedor do certame e sua respectiva publicação
	



Nome(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável(is) pelas informações:
(Este formulário deverá ser preenchido como capa de lote, ou seja, de cada processo de licitação, e será assinado pelo responsável pela manutenção do Módulo de licitações, cadastrado no Sistema de Informações do Tribunal de Contas e pelo Responsável pelo Controle Interno).

Modelo 12/PCA - Instrução Normativa nº 104/2014
ANÁLISE DE LICITAÇÕES (GERAL) - ROTEIRO PARA COMPOSIÇÃO DO PROCESSO
	NOME DO LICITANTE:  
	

	NÚMERO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:
	

	REGIME DIFERENCIADO DE COMPRAS (RDC): Nº do ato local de aprovação do RDC
	

	MODALIDADE: 
	

	VENCEDOR:

	TIPO
	REGIME DE EXECUÇÃO

	
	Menor Preço
	
	Empreitada por Preço Global

	
	Melhor Técnica
	
	Empreitada por Preço Unitário

	
	Técnica e Preço
	
	Empreitada Integral

	
	Outras Informações:
	
	Outras Informações:

	PUBLICIDADE

	NOME VEÍCULO DE IMPRENSA
	DATA

	
	

	
	

	
	

	
	



	OBJETO

	DESCRIÇÃO 

	



	
	MATERIAL DE CONSUMO
	
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
	
	MATERIAL
PERMANENTE



Datas
Abertura: ________/________/_____________
Adjudicação: _______/________/___________
Homologação:  ________/________/________

Compor cadernos individuais para cada processo de licitação, devendo as peças digitalizadas ser organizadas conforme a ordem estabelecida nos itens constantes da tabela de Documentos Básicos Integrantes do Processo, abaixo. 

	item
	Documentos Básicos Integrantes (*)
	Nº de folhas de cada item

	1
	Requisição da unidade administrativa interessada
	

	2
	Despacho/manifestação da autoridade competente para abertura do processo
	

	3
	Correspondência interna de certificação da disponibilidade orçamentária
	

	4
	Pareceres técnicos e jurídicos preliminares (à abertura)
	

	5
	Despacho/manifestação da autoridade competente para o início da licitação
	

	6
	Elementos utilizados como critério na fixação do preço máximo de contrato (exemplos: pesquisas de preços, 3 orçamentos, custo histórico...)
	

	7
	Instrumentos convocatórios e das eventuais republicações
	

	8
	Minuta do contrato ou do instrumento equivalente
	

	9
	Comprovantes das publicações do edital (Extrato da publicação do Edital da Licitação)
	

	10
	Ato de designação da comissão de licitação
	

	11
	Propostas apresentadas pelos proponentes (Cópia digitalizada das propostas apresentadas pelos participantes da licitação)
	

	12
	Deliberações da comissão quanto à qualificação e habilitação dos participantes
	

	13
	Mapa de preços e/ou tabelas comparativas dos preços (Demonstrativo contendo mapa de todas as propostas, destacando a vencedora)
	

	14
	Atas, relatórios e deliberações da comissão quanto ao julgamento ordinário das propostas
	

	15
	Recursos eventualmente apresentados pelos licitantes
	

	16
	Atas e deliberações da comissão julgadora quanto ao julgamento definitivo das propostas
	

	17
	Pareceres jurídicos quanto ao resultado do certame
	

	18
	Ato de ratificação da autoridade quanto às conclusões recursais e sua respectiva publicação
	

	19
	Ato de homologação do resultado e sua respectiva publicação
	

	20
	Ato de adjudicação ao vencedor do certame e sua respectiva publicação
	



Nome(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável(is) pelas informações:

(Este formulário deverá ser preenchido como capa de lote, ou seja, de cada processo de licitação, e será assinado pelo responsável pela manutenção do Módulo de licitações, cadastrado no Sistema de Informações do Tribunal de Contas e pelo Responsável pelo Controle Interno).
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